
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria de Estado da Saúde 

Núcleo Especial de Contratos e Convênios 

 

 

TERMO DE FOMENTO Nº 022/2023 

PROCESSO Nº 2023-J7H7D 

 
 

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE E A FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL 
DO TRABALHADOR RURAL DE ITARANA, TENDO 
POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, NOS TERMOS ESTABELECIDOS 
NO PRESENTE INSTRUMENTO E NO PLANO DE 
TRABALHO.  

  
   
O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.080.605/0001-96, com sede na Avenida Engenheiro Guilherme 
José Monjardim Varejão, nº 225, Enseada do Suá, Vitória - ES, CEP 29050-260, doravante 
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, no uso de suas atribuições de gestora do 
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE – FES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.893.466/0001-40, 
neste ato representado pelo Subsecretário de Estado de Atenção à Saúde, Sr. JOSÉ TADEU 
MARINO, portador da Carteira de Identidade RG nº 411.267 e inscrito no CPF sob o nº 
558.091.977-87, nomeado pelo Decreto Estadual nº 011-S, de 02/01/2023, publicado no DIO em  
03/01/2023, e a FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE 
ITARANA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 31.475.478/0001-00, com sede na Rua Paschoal 
Marquez, nº 300, Centro, Itarana – ES, CEP 29620-000, doravante denominada ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada pelo Presidente, Sr. ISMAR LUIZ FOLLADOR, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 183.203 e inscrito no CPF sob o nº 125.196.777-91, 
resolvem celebrar o presente TERMO DE FOMENTO, regendo-se pelo disposto na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o 
processo administrativo nº 2023-J7H7D e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO    
 
1.1 – O presente termo de fomento tem por objeto a aquisição de materiais hospitalares, 
conforme detalhado no Plano de Trabalho, Anexo I. 
 
1.1.1 - O Plano de Trabalho, previsto no Anexo I, é parte integrante desse Termo, delimita os 

objetivos gerais e específicos, bem como define as metas e prevê o cronograma e as diretrizes 

das ações necessárias à consecução do objeto desse Acordo, conforme estabelecido no artigo 

42, parágrafo único da Lei nº 13.019/14.  

 
1.2 – Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 
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1.3 – É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou 
indiretamente: 
 
I – Delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de 
outras atividades exclusivas do Estado; 
 
II – Prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do 
Estado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES  
 
2.1 – São obrigações dos Partícipes: 
 
I – DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL: 
 
a) Fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais de 
comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;  
 
b) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de 
monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade 
civil; 
 
c) Realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os 
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria 
celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas; 
 
d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 
do termo de fomento; 
 
e) Viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;  
 
f) Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
envolvidos na parceria; 
 
g) Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 
 
h) Designar um gestor da parceria e, na hipótese de esse deixar de ser agente público ou ser 
lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, 
assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 
responsabilidades;  
 
i) Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 
planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;  
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j) Colaborar com as ações e os projetos executados ou viabilizadas pela organização da 
sociedade civil e, se possível, auxiliar na elaboração das metodologias e da indicação das metas; 
 
k) Apoiar tecnicamente e institucionalmente a OSC para boa execução, expansão e 
fortalecimento das ações e/ou projetos implementados por meio desta parceria; 
 
l) Apoiar a divulgação das ações e dos projetos implementadas por meio desta parceria; 
 
m) Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências 
de irregularidades na execução do objeto da parceria. 
 
II – DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
 
a) Manter escrituração contábil regular;  
 
b) Prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento;  
 
c) Manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 
51 da Lei nº 13.019/2014;  
 
d) Dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela 
Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 
 
e) Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  
 
f) Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de fomento, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o 
objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;  
 
g) Disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta 
ao extrato deste termo de fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o 
detalhamento da aplicação dos recursos. 
 
h) Divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as 
informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 
 
2.2 – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
2.2.1 – Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 
qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, os partícipes comprometem-se a envidar todos 
os esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos 
respectivos titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, 
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tratamento, transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei 
Federal nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 
4922-R, de 09 de julho de 2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 
 
2.2.1.1 – Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no 
consentimento do titular, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá observar, ao longo de 
toda a vigência da parceria, todas as obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas 
a essa hipótese legal de tratamento. 

 
2.2.1.2 – Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 18 
da Lei Federal nº 13.709/2018, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá: 

 
2.2.1.2.1 – Notificar imediatamente a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL; 

 
2.2.1.2.2 – Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

 
2.2.1.2.3 – Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 
(trinta) dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 
 
2.2.2 – Necessidade - Os partícipes armazenarão dados pessoais apenas pelo período 
necessário ao cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em 
conformidade com as hipóteses legais que autorizam o tratamento. 
 
2.2.2.1 – Os partícipes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos 
empregados, prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar 
os dados pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento 
deste ajuste e da legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos 
a obrigações de sigilo e confidencialidade.  

 
2.2.2.2 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve, enquanto operadora de dados 
pessoais, implementar medidas técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das 
obrigações da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL previstas na Lei Federal nº 13.709/2018.  
 
2.2. – Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características específicas 
do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL deverá adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 
proteger os dados e informações de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito.  
 
2.2.3.1 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá notificar a ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA ESTADUAL imediatamente sobre a ocorrência de incidentes de segurança 
relacionados a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para que a ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança.  

 
2.2.3.2 – Os partícipes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na 
mitigação das consequências de cada incidente de segurança. 
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2.2.4 – Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para fora do território do Brasil sem o prévio 
consentimento, por escrito, da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, e demonstração da 
observância da adequada proteção desses dados, cabendo à ORGANIZAÇÃO DA SOCIDADE 
CIVIL a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de 
privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável.  
 
2.2.5 – Responsabilidade - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL responderá por quaisquer 
danos, perdas ou prejuízos causados a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL ou a terceiros 
decorrentes do descumprimento da Lei Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922-R, 
de 09 de julho de 2021 e outras normas legais ou regulamentares relacionadas a este ajuste, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL em seu acompanhamento. 
 
2.2.5.1 – Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL, não exime a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL das obrigações decorrentes 
deste ajuste, permanecendo integralmente responsável perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações por subcontratada.  

 
2.2.5.2 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve colocar à disposição da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, quando solicitado, toda informação necessária para 
demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, permitindo a realização de auditorias e 
inspeções, diretamente pela ADMINISTRALÇÃO PÚBLICA ESTADUAL ou por terceiros por ela 
indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais.  

 
2.2.5.3 – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve auxiliar a ADMNISTRAÇÃO PÚBLICA 
ESTADUAL na elaboração de relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, observado o 
disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, relativo ao objeto deste ajuste.  

 
2.2.5.4 – Se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL constatar que dados pessoais foram 
utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para fins ilegais, ilícitos, contrários à 
moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles necessários ao cumprimento deste ajuste, a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será notificada para promover a cessação imediata 
desse uso, sem prejuízo da rescisão do ajuste e de sua responsabilização pela integralidade dos 
danos causados.  
 
2.2.6 – Eliminação - Extinto o ajuste, independentemente do motivo, a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL deverá em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, 
devolver todos os dados pessoais a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL ou eliminá-los, 
inclusive eventuais cópias, certificando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, por escrito, 
do cumprimento desta obrigação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1 – O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente 
termo de fomento é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
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3.2 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá, para execução do presente termo 
de fomento, recursos no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), correndo a despesa à conta da 
dotação orçamentária 20.44.901.10.302.0047.2209, UG 440901, Gestão 44901, conforme 
discriminação abaixo: 
 
Fonte: 1500100200 – ED: 335043 – R$ 30.000,00 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
 
4.1 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL transferirá os recursos em favor da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido no 
plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e 
à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento. 
 
4.2 – É obrigatória a aplicação dos recursos deste termo de fomento, enquanto não utilizados, 
em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou 
superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado 
aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para 
prazos menores. 
 
4.3 – Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do 
termo de fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de 
contas exigidos para os recursos transferidos. 
 
4.4 – As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 
retidas nos seguintes casos: 
 
I – Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
 
II – Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de fomento; 
 
III – Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 
medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno 
ou externo. 
 
4.5 – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta 
dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
 
5.1 – O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo 
com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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5.2 – Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do 
ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
para: 
 
I – Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
 
II – Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
 
III – Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
 
IV – Realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, 
inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
 
V – Realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e 
 
VI – Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos; 
 
VII – Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, 
salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
6.1 – O presente termo de fomento vigerá a partir do dia 01/09/2023 até 31/08/2024, conforme 
prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.  
 
6.2 – Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil, 
devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o 
cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do 
prazo de vigência do presente termo de fomento, que deverá ser formalizada por termo aditivo, 
sendo, nessa hipótese, dispensada a prévia análise jurídica da Procuradoria Geral do Estado. 
 
6.3 – Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a administração pública estadual 
promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, 
independentemente de proposta da organização da sociedade civil, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado. 
 
6.4 – Toda e qualquer prorrogação deverá ser formalizada pôr termo aditivo, a ser celebrado 
pelos partícipes antes do término da vigência do termo de fomento ou da última dilação de prazo, 
sendo expressamente vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou 
efeitos financeiros retroativos. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 
 

7.1 – A administração pública estadual designará um gestor, e respectivo suplente, responsável 
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pelo acompanhamento e fiscalização da execução desta parceria, na forma do artigo 61 da Lei 

Federal nº 13.019/2014.  

 

7.2 – Na hipótese de paralisação das atividades, a OSC deverá informar a administração pública 

estadual, através do(a) SESA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, para que possam ser 

tomadas as devidas providências. 

 
7.3 – O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 
elementos, deverá conter: 
 
I – Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
 
II – Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
 
IlI – valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
 
IV – Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 
resultados estabelecidos no respectivo termo de fomento; 
 
V – Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias. 
 
7.4 – Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 
 
I – Retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que 
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
 
II – Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até 
o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
8.1 – A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter 
elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos: 
 
I – Extrato da conta bancária específica; 
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II – Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 
organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 
 
III – Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 
 
IV – Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes; 
 
V – Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e 
 
VI – Lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 
 
Parágrafo primeiro – Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente. 
 
Parágrafo segundo – A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular 
aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da 
parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 
 
8.2 – A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a 
análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 
 
I – Relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados alcançados; 
 
II – Relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e 
receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 
descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 
 
8.3 – A Administração pública estadual considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios 
elaborados internamente, quando houver: 
 
I – Relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 
 
II – Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 
resultados alcançados durante a execução do termo de fomento. 
 
8.4 – Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 
Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 
 
I – Os resultados já alcançados e seus benefícios; 
 
II – Os impactos econômicos ou sociais; 
 
III – O grau de satisfação do público-alvo; 
 
IV – A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
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8.5 – A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 
observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, 
pela: 
 
I – Aprovação da prestação de contas; 
 
II – Aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
 
III – Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 
 
8.6 – Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
 
Parágrafo primeiro – O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por 
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração 
pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
 
Parágrafo segundo – Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, 
não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de 
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação 
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 
vigente. 
 
8.7 – A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 
cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por 
ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 
 
Parágrafo único – O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 
tenham sido apreciadas: 
 
I – Não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 
medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 
aos cofres públicos; 
 
II – Nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre 
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e a 
data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 
 
8.8 – As prestações de contas serão avaliadas: 
 
I – Regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 
metas estabelecidos no plano de trabalho; 
 
II – Regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 
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III – Irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 
 
a) Omissão no dever de prestar contas; 
 
b) Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 
 
c) Dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
 
d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
 
8.9 – O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas 
ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro 
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 
 
8.10 – Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, 
se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o 
ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, 
mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de 
fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do 
plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de 
restituição integral dos recursos. 
 
8.11 – Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos originais 
que compõem a prestação de contas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES 
 
9.1 – A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo 
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias em 
relação à data de término de sua vigência. 
 
9.2 – Não é permitida a celebração de aditamento deste termo de fomento com alteração da 
natureza do objeto. 
 
9.3 – As alterações, com exceção das que tenham por finalidade meramente prorrogar o prazo 
de vigência do ajuste, deverão ser previamente submetidas à Procuradoria Geral do Estado, 
órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer. 
 
9.4 – É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a 
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de 
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do termo de fomento. 
 
9.5 – A atualização do Plano de Trabalho que objetive a adequação do cronograma ou de valores 

sem a alteração de metas poderá ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração 

de aditamento conforme autoriza o art. 57 da Lei nº 13.019/14.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 
 
10.1 – Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 
Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 
 
I – Advertência; 
 
II – Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública 
sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 
 
III – Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 
contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 
sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
 
Parágrafo único – As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 
Secretário Estadual, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da 
penalidade. 
 
10.2 – Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 
contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 
 
10.3 – A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS BENS REMANESCENTES  
 
11.1 – Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente 
adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, 
mas que a ele não se incorporam. 
 
11.2 – Para os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados 
em razão deste termo de fomento. 
 
11.3 – Os bens remanescentes serão de propriedade da Organização da Sociedade Civil e 
gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da sociedade civil formalizar 
promessa de transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 
 
11.4 – Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se proponha a fim 
igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a consecução do objeto, não 
forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,  
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11.5 – Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, 
exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao 
previsto neste termo de fomento, sob pena de reversão em favor da Administração Pública. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO  
 
12.1 – O presente termo de fomento poderá ser: 
 
I – Denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações 
e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, respeitado 
o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 
 
II – Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses:  
 
a) Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;  
 
b) Inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;  
 
c) Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 
apresentado; e  
 
d) Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 
Contas Especial.  
 
12.2 – O presente instrumento será também extinto pela superveniência de norma legal que o 

torne formal ou materialmente inexequível. 

 

Parágrafo Primeiro – Durante o período de aviso prévio, os direitos e obrigações das Partes 

previstos nesse Termo manter-se-ão inalterados, salvo se as Partes ajustarem de outra forma.  

 

Parágrafo Segundo – Findo o prazo do aviso prévio, as Partes serão responsáveis somente 

pelas obrigações que, em razão da natureza pela qual se revestem, sobrevivam ao término do 

Termo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1 – A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteração 
ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à publicação 
do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pela 
administração pública estadual no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 
 

14.1 – Qualquer invento, aperfeiçoamento ou inovação tecnológica, obtenção de produto ou 

processo resultante das ações envolvidas no âmbito do presente termo de fomento terá sua 

exploração econômica regida por instrumento específico, assegurada sua utilização sem ônus. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE E USO DE MARCAS 
 
15.1 – A divulgação dos atos praticados em razão deste instrumento deverá restringir-se a 

caráter educativo, informativo ou de disseminação de informação e conhecimento, respeitados os 

direitos autorias. 

 

15.1.1 – Os Partícipes acordam que a utilização de suas respectivas marcas, representadas por 

seus títulos e logotipos, somente poderá ocorrer com a autorização expressa de seu proprietário. 

 

15.1.2 – Os Partícipes obrigam-se a submeter, previamente e por escrito, à aprovação um do 

outro, qualquer matéria técnica ou científica decorrente da execução deste instrumento, a ser 

eventualmente divulgada em publicações, relatórios, conclaves, propagandas, concursos e 

congêneres. 

 

15.2 – Não poderão constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 

de autoridades ou servidores públicos em geral de eventual publicidade de quaisquer atos 

executados em função deste termo de fomento ou que com ele tenham relação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES  

 

16.1 – Durante o desenvolvimento do projeto, as partes se obrigam a manter sob o sigilo os 

dados e informações referentes às ações consideradas e definidas como confidenciais, não 

podendo de qualquer forma, direta ou indiretamente, dar conhecimento, a terceiros não 

autorizados, das informações confidenciais trocadas entre os acordantes ou por eles geradas na 

vigência do presente termo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
 

17.1 – As Partes reconhecem que, para a execução do Termo, será necessário o tratamento de 

dados pessoais, e se comprometem a cumprir as disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (“LGPD”), conforme periodicamente alterada, bem como das demais leis e regulamentos 

relacionados à proteção de dados pessoais e privacidade que possam ser aplicados a qualquer 

tratamento de Dados Pessoais no âmbito do Termo (“Legislação de Proteção de Dados 

Aplicável”).  

 

17.2 – As Partes se comprometem a somente utilizar as informações e dados pessoais 

compartilhados para a realização das atividades decorrentes do objeto do presente Termo.  

 

17.3 – As Partes se comprometem a manter registros de todas e quaisquer atividades 

relacionadas aos dados pessoais compartilhados ou obtidos em decorrência do Termo, 

fornecendo tais registros sempre que solicitados, de forma justificada.  

 

17.4 – As Partes adotarão todas as medidas técnicas de segurança razoáveis, de acordo com o 

padrão de mercado e a legislação brasileira, para resguardar os dados pessoais tratados em 

decorrência do presente Termo, mantendo a outra parte indene de quaisquer danos ou prejuízos 
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decorrentes de qualquer tratamento de dados realizado em desacordo com esse Termo e/ou a 

Legislação de Proteção de Dados Aplicável.  

 

Parágrafo Único – Para os fins desta Cláusula, consideram-se dados pessoais toda e qualquer 

informação relacionada a uma pessoa natural identificada ou identificável, conforme definido na 

LGPD. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1 – Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que 
não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro Juízo de Vitória - Comarca da capital do 
Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 
 
18.2 – E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, 
foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 
 
 
 
 
JOSÉ TADEU MARINO  
Subsecretário de Estado de Atenção à Saúde  
Administração Pública Estadual 
 
 
 
 
ISMAR LUIZ FOLLADOR  
Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Itarana  
Organização da Sociedade Civil 
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FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE ITARANA 

CNPJ 31.475.478/0001-00 
 

 

PLANO DE TRABALHO 
(Artigo 22 da Lei Nº 13.019-2014, alterada pela Lei Nº 13.204-2015) 

 

Lei Utilidade Pública n° 176/73 – Lei Utilidade Pública Estadual n°3.121/1977 Lei Utilidade Pública Federal Port. n°41 de 31/01/2005 

RUA PASCHOAL MARQUEZ, 300 – TEL (27)3720 1261/1759 - CEP 29620-000 – ITARANA ES  

E-MAIL: fmatrihospital@hotmail.com  SÍTIO https://www.hsb.org.br/ 
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1. DADOS CADASTRAIS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 

Organização da Sociedade Civil CNPJ 

FUNDAÇÃO MÉDICO ASSISTENCIAL DO TRABALHADOR RURAL DE ITARANA 31.475.478/0001-00 

Endereço (Logradouro e Complemento) C.E.P. 

Rua Paschoal Marquez nº300 29.620-000 

Bairro Município Telefone: 

Centro Itarana (27)3720-1759 

Banco: 021 BANESTES Agência: 0122 
Conta bancária: 
34.689.000 

Página na Internet Endereço Eletrônico 
www.hsb.org.br fmatrihospital@hotmail.com 

 

2. DADOS CADASTRAIS DO RESPONSÁVEL PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Nome C.P.F. 

ISMAR LUIZ FOLLADOR 125.196.777-91 

Nº RG Órgão Expedidor Telefone 

183.203 SPTC (27)99812-3359 

Cargo Endereço Eletrônico Mandato 

PRESIDENTE ismar@lopan.eti.br Início 01/01/22 Término 31/12/24 

Endereço (Logradouro e Complemento) C.E.P. 
Sítio Henriquinho Toniato, S/N Corrego Ipolmeia, Limoeiro Do Caravagio Zona Rural -
ITARANA ES 

29.620.000 

 

3. Outros Partícipes  
(Incluir os Dados de Identificação Quando Existirem Outros Parceiros para Execução deste Projeto) 

Nome CNPJ 

- - 

Endereço (Logradouro e Complemento) C.E.P. 

- - 

Bairro Município Telefone: 

- - - 

Página na Internet Endereço Eletrônico 
- - 

 

4. Descrição do Projeto 

Título do Projeto Período de Execução 

Aquisição de materiais hospitalares 
Início Término 

Setembro/2023 Agosto/2024 

 

4.1 - Identificação do Objeto 

Apoio financeiro às ações de saúde, referente a Emenda parlamentar, para fins de custeio de despesas com 
materiais hospitalares, objetivando a continuidade ao trabalho realizado nos serviços de atendimento aos 
usuários do SUS – Sistema Único de Saúde. 

 

4.2 - Justificativa da Proposição 

 
A Fundação Médico Assistencial do Trabalhador Rural de Itarana-ES (FMATRI), também conhecida como 
HOSPITAL SÃO BRAZ, registrada no Cadastro Nacional de Estabelecimento em Saúde (CNES) sob o número 
2629992, está classificada como Hospital Geral sendo constituída por 39 (trinta nove) leitos de internação, sendo 
37 destinados ao Sistema Único de Saúde (SUS). A FMATRI presta serviços ambulatoriais, de internação e SADT, 
por demanda espontânea, referente à atenção básica, média e alta complexidade. As ações da FMATRI visam 
sempre e unicamente a promoção e o fortalecimento do atendimento aos usuários contribuindo assim, para o 
aumento da qualidade de vida da população Itaranense e também de outrem que venha a se socorrer no 

nosocômio. Mais de 90% dos atendimentos prestados são voltados para os usuários do SUS, o que evidencia 
sua importância como suporte da saúde pública local e regional, além de se constituir em significativo parceiro 
do Sistema Único de Saúde/SUS. O Hospital São Braz, em números, contabiliza, aproximadamente, 16.019 
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(dezesseis mil e dezenove) atendimento/ano, (referente ano 2019). No ano de 2020, por ter sido um ano atípico, 
de pandemia, foram atendidas, aproximadamente, 10.596 (dez mil quinhentos e noventa e seis) pessoas, 
evidenciando, mesmo assim, uma grande quantidade de atendimentos. No ano de 2021 foram realizados, 
aproximadamente, 11.769 (onze mil, setecentos e sessenta e nove) atendimentos. E no ano de 2022 foram 
realizados aproximadamente 16.730 (dezesseis mil, setecentos e trinta) atendimentos. 
 
Diante do exposto, para a manutenção dos serviços prestados aos usuários de forma qualificada e humanizada, 
bem como, proporcionar maior resolutividade e funcionalidade nas áreas existentes, o hospital necessita de 
cooperação financeira também por parte de indicação de emendas parlamentares para complementação de 
recursos de custeio para atendimento de urgências, emergências, internações, ambulatório e pronto socorro.  
 
Desta forma, a FMATRI, através dos recursos mencionados nesta proposta adquirirá materiais hospitarales, 
conforme Planilha de Custo anexa a este plano de trabalho, mantendo sempre o estoque necessário para 
atendimento à demanda, garantindo a manutenção e a constante busca de melhoria dos serviços dispensados, 
de forma igualitária e com qualidade, a todos os usuários assistidos na região.  
 
Necessário frisar que mais de 90% do atendimento da FMATRI é destinado ao Sistema Único de Saúde – SUS. 
Desta forma, objetivamos a cooperação técnica e financeira para custeio, diante da necessidade de garantir a 
capacidade instalada e visando a melhoria contínua da qualidade da assistência prestada aos usuários do SUS. 
Justificamos ainda a necessidade desse recurso, pelo fato que os primeiros atendimentos ocorrem na dita 
Unidade Hospitalar de modo a garantir, inclusive, a estabilidade do paciente a fim de que seja encaminhado para 
Unidades Hospitalares com melhores condições estruturais para execução de atendimentos mais complexos 
sendo que, na grande maioria das vezes este primeiro atendimento é responsável por dar ao paciente maiores 
chances de sobrevivência quando do atendimento nas Unidades de destino. 
 
Os serviços assistenciais (SUS) a serem prestados pela FMATRI, com base em média apurada nos quatro últimos 
anos, e suportados, também, com o resultado do suporte financeiro esperado pelo presente plano de trabalho, 
serão uma média de: 206 internamento, 245 suturas, 35 drenagem, 516 aplicações de medicamento, 41 retirada 
de ponto, 58 inalações, 10 troca de sonda de alivio, 376 curativos, 17 troca de sonda de demora, 1.239 
observações, 26 exérese de unha, 2 exérese de verruga, 19 retirada de corpo estranho, 8 retirada de miise, 69 
lavagem de ouvido (remoção de cerúmen), 5 imobilização provisória, 5 desbridamento, 2 exérese de cisto 

sebáceo e 4.307 atendimento pronto socorro.  
 

QUANTIDADE ATENDIMENTO POR PROCEDIMENTO 

PROCEDIMENTO 2019 2020 2021 2022 MÉDIA 

INTERNAMENTO 250 166 224 185 206 

SUTURA 245 223 229 284 245 

DRENAGEM 46 32 22 38 35 

APLICAÇÃO DE MEDICAMENTO 535 411 490 627 516 

RETIRADA DE PONTO 49 31 35 49 41 

INALAÇÃO 199 29 0 3 58 

SONDA DE ALÍVIO 15 13 6 4 10 

CURATIVO 615 453 186 248 376 

SONDA DE DEMORA 23 5 15 24 17 

OBSERVAÇÃO 1289 1127 1353 1188 1239 

EXERESE DE UNHA 45 22 16 22 26 

EXERESE DE VERRUGA 2 4 1 0 2 

RETIRADA DE CORPO ESTRANHO 30 20 14 13 19 

EXERESE DE MIISE 9 1 10 12 8 

REMOÇÃO DE CERRUMEN 64 49 65 98 69 

IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA 11 5 1 3 5 

DEBRIDAMENTO 7 9 2 0 5 

EXERESE DE CISTO SEBACEO 1 3 1 1 2 

ATENDIMENTO (PRONTO SOCORRO) 3214 3309 4430 6.273 4307 

 
 

 

5. Metas a Serem Atingidas  
(Descrever as Metas a Serem atingidas e de Atividades ou Projetos que serão Executados) 

 

5.1 -Metas Meio (Físico-financeiras) 
(São as metas que envolvem dispêndio de recursos financeiros, quantificando as atividades que serão 
senvolvidas) 
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Aquisição de materiais hospitalares:  
 
 AGULHA 40X12 CX 60 
 CATETER 22G UND 600 
 CATETER 24G UND 600 
 EQUIPO 2 VIAS (POLIFIX) UND 1000 
 EQUIPO SIMPLES COM INJETOR LATERAL UND 5000 
 ESCALPE 21 UND 1001 
 ESCALPE 23 UND 5000 
 ESPARADRAPO 10X4,5 UND 120 
 LUVA P/ PROCED. NÃO CIRÚRG. M C/TALCO CX 60 
 SERINGA 10ML S/AG UND 3000 
 SERINGA 20ML S/AG UND 3000 
 SERINGA 3ML S/AG UND 3000 
 SERINGA 5ML S/AG UND 3480 

 

 

5.2 - Metas Finalísticas (de Impacto Social) 
(São as metas que correspondem aos resultados gerados com as aquisições de bens ou serviços, qualificando o 
modo pelo qual a proposta será executada) 

 

 
 Oferecer 206 (duzentos e seis) internações hospitalares anual; 
 
 Oferecer 1.434 (mil quatrocentos e trinta e quatro) procedimentos hospitalar anual; 
 
 Oferecer 5.546 (cinco mil, quinhentos e quarenta e seis) atendimento de pronto socorro anual/ 

observação. 
 

 

5.3 – Atividades/Projetos a Serem Executados/Metodologia 
(São as atividades, ações/projetos que serão desenvolvidas para o atingimento das Metas, ou seja, o que será 
realizado para que as Metas sejam alcançadas) 
 

 
 Divulgar o Termo de Fomento na página www.hsb.org.br; 
 Divulgar o processo de compras através do Diário Oficial da União; 
 Pesquisa de Mercado realizada para aferição dos preços dos produtos a serem adquiridos; 
 Executar o plano de trabalho; 
 Adquirir 13 materiais médicos hospitalares; 
 Registrar por meio fotográfico; 
 Elaborar Relatório Final de Execução do Objeto; 
 Elaborar Relatório Final de Execução Financeira.  

 

5.4 - Parâmetros para Aferição de Metas 
(Refere-se aos meios que serão utilizados para medir/quantificar o atingimento das Metas) 

 

 Relatório Fotográfico dos materiais e medicamentos adquiridos; 
 Comprovante dos serviços aquisição dos Objetos (Nota fiscal); 
 Publicação na Internet das aquisições, cotações de preços;   
 Relatório Final de Execução Financeira.  

 

6. Cronograma de Execução 

6.1 - Metas Físico-Financeiras 

Meta 
Etapa/ 
Fase 

Especificação 
Indicador Físico Duração 

Unidade Quant Início Término 

 

1 AGULHA 40X12 CX 60 Setembro/23 Agosto/24 

2 CATETER 22G UND 600 Setembro/23 Agosto/24 

3 CATETER 24G UND 600 Setembro/23 Agosto/24 

4 EQUIPO 2 VIAS (POLIFIX) UND 1000 Setembro/23 Agosto/24 

5 EQUIPO SIMPLES COM INJETOR LATERAL  UND 5000 Setembro/23 Agosto/24 

6 ESCALPE 21 UND 1001 Setembro/23 Agosto/24 
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7 ESCALPE 23 UND 5000 Setembro/23 Agosto/24 

8 ESPARADRAPO 10X4,5 UND 120 Setembro/23 Agosto/24 

9 LUVA P/ PROCED. NÃO CIRÚRG. M C/TALCO CX 60 Setembro/23 Agosto/24 

10 SERINGA 10ML S/AG UND 3000 Setembro/23 Agosto/24 

11 SERINGA 20ML S/AG UND 3000 Setembro/23 Agosto/24 

12 SERINGA 3ML S/AG UND 3000 Setembro/23 Agosto/24 

13 SERINGA 5ML S/AG UND 3480 Setembro/23 Agosto/24 
 

7. Plano de Aplicação 

Natureza da Despesa Concedente 
(R$) 

Proponente 
(R$) 

Total 
(R$) Código Especificação 

3.3.50.43 Subvenções Sociais 30.000,00  30.000,00 

T o t a l   G e r a l 30.000,00 
 

8. Cronograma de Desembolso - Concedente 

8.1 - Concedente 

Meta Set/23 Out/23 Nov/23 Dez/23 Jan/24 Fev/24 

 30.000,00 - - - - - 

 

Meta Mar/24 Abr/24 Mai/24 Jun/24 Jul/24 Ago/24 

 - - - - - - 

 

8.2 - Proponente 

Meta Set/23 Out/23 Nov/23 Dez/23 Jan/24 Fev/24 

 - - - - - - 

 

Meta Mar/24 Abr/24 Mai/24 Jun/24 Jul/24 Ago/24 

 - - - - - - 

       
 

9. Declaração 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto à SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, para os efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação 
de inadimplência com o Tesouro Estadual ou qualquer órgão ou entidades da Administração Pública Estadual, 
que impeça a   transferência de recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado do 
Espírito Santo, na forma deste Plano de Trabalho. 
 
Pede deferimento, 
 
Local e data 
 
______________________________ 
Ismar Luiz Follador 
Presidente da FMATRI 

 
10. Declaração 

Aprovado (Local e Data)                                                                               Concedente (Carimbo/Assinatura) 
 
 
Vitória/ES,                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
                                                                                                  Secretaria de Estado da Saúde               
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JOSÉ TADEU MARINO
SUBSECRETARIO ESTADO QCE-01

SSAS - SESA - GOVES
assinado em 24/08/2023 15:33:41 -03:00

ISMAR LUIZ FOLLADOR
CIDADÃO

assinado em 24/08/2023 16:52:13 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 25/08/2023 10:50:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ALESANDRO JOSE LIBERATTO JUSTO (ASSISTENTE GERENCIA QC-02 - NECV - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-BB356S
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